PROJETO DE LEI Nº                , DE 1º DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre autorização para punição de estabelecimentos comerciais que utilizarem placas publicitárias em passeios e calçadas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal, através dos órgãos competentes da Administração, autorizado a promover políticas públicas de sensibilização e conscientização quanto ao uso de passeios e calçadas para fins de colocação de placas publicitárias.

Art. 2º Após o processo de sensibilização e conscientização, fica o Executivo Municipal autorizado a punir estabelecimentos comerciais que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos pela Legislação Municipal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Referidas placas, expostas nas calçadas, obstruem o trânsito de pedestre, em especial dos deficientes físicos, bem como, colocam em risco a vida dos mesmos, uma vez que os forçam a caminharem na rua.

Ademais, há de ressaltar que determinadas placas publicitárias, quando colocadas nas calçadas de esquinas, atrapalham até mesmo a visão dos motoristas.
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